
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ -SP

SEeEÊEFAEEIA  DE  ASSUNT®§  juEãl:DBe®S

PARECER N°         128-1.2026/SAJ/WTBM

Objeto,

Assunto:

Autor:

E,menta:

Projeto  de  Lei  do  Legislativo  n°  134/2025

Substitutivo  no oi

Vereador Valmir do  Parque  Meia  Lua

Substitutivo. Pos:sibi!ídade.

RELATÓRIO

Trata-se de Substitutivo ao  Projeto de  Lei  do  Legislativo que

visa   autorizar  a   prescrição  da   ozonioterapia   como  tratamento   médico   na   rede

púbjjL-€3  cje Saúde de ji®ssa Fviunjiipjó.

2.                                             O substitutivo ora  em  análise foi  apresentado  pelo autor do

projeto original.

BU"EBAF¥qEMFAç'Ã® jEJÉ®E€Ã

Segundo  dispõe  o  Regimento  lnterno  da  Câmara  Municipal

de Jacareí, Substitutivo é o  Projeto  de  Lei,  de  Decreto  Legislativo,  de  Resolução,  de

Lei  Complementar  Qu  de.Emenda  à  Lei  Orgânica  apresentado  pelo  Prefeito,  por

Vereador ou Comissão para substituir outrojá apresentado sobre o mesmo assunto.

(Resolução 745/2022,  artigo  114).

111.                                            OBSERVAÇõES

4.                                             0  Substitutivo  ora   em  análise  não  altera  as  condições  j.á

avaliadas em  parecer anterior (fls.  52/53).
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Salientamos,  outrossim,  que  não  cabe  a  esta  Secretaria  de

Assuntos Jurídicos a  manifestação sobre o  m€'//to da  proposta, tendo este  parecer

caráter meramente ori.entatívo.

iv.                                         CONCLUSÃO

6.                                          Por tudo  exposto,  entendemos  que  o  substitutivo  está  em

cond.ições`detram.itar.

Antes  de  ser  levado  a  Plenário,  deverá  ser  analisado  pelas

mesmas  Comissões  Permanentes  mencionadas  no  parecer  que  tratou  do  projeto

original, cujos demais termos  ratificamos.

À Secretaria  Legislativa,  para  providências.
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